
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 1, DE 19 DE MAIO DE 2025. 
 
 

Tornado(a) sem efeito pelo(a) Portaria SG/MPF nº 733, de 12 de agosto de 2025 
 
 

Institui os indicadores estratégicos a serem monitorados no ciclo de 
Planejamento Estratégico 2025-2027. 
 

 
O ASSESSOR-CHEFE DA ASSESSORIA ESPECIAL DE GESTÃO 

ESTRATÉGICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA SG/MPF Nº 227, 

de 4 de março de 2024; e CONSIDERANDO a publicação da PORTARIA PGR/MPF Nº 843, de 18 

de outubro de 2024, que atualiza o Planejamento Estratégico do Ministério Público Federal para o 

período de 2024 a 2027; RESOLVE: 

Art. 1º Instituir os indicadores estratégicos a serem monitorados pelo ciclo de 

Planejamento Estratégico 2025-2027, em alinhamento com o Mapa Estratégico 2024-2027 do MPF. 

§1. Os Indicadores Estratégicos foram instituídos para demonstrar, de maneira clara e 

objetiva, o atingimento dos objetivos estratégicos do Mapa Estratégico 2024-2027 do MPF. 

§2. Os Indicadores Estratégicos abrangem o MPF em toda a sua capilaridade (PGR e 

MPF nos Estados), utilizando os dados dos sistemas de trabalho respectivos de cada processo, para 

seu devido monitoramento. 

Art. 2º A lista de Indicadores Estratégicos, contendo a relação com os Objetivos 

Estratégicos e áreas correspondentes, encontra-se em anexo. 

Parágrafo único: As fichas dos indicadores, com o respectivo detalhamento, constam 

no Site de Planejamento Estratégico, aba Indicadores Estratégicos, com acesso restrito ao público 

interno do MPF. 

Art 3° Caberá ao Assessor-chefe da Assessoria Especial de Gestão Estratégica dirimir 

dúvidas e casos omissos relacionados à presente Instrução de Serviço. 

  

http://hdl.handle.net/11549/321259
http://hdl.handle.net/11549/319766
http://hdl.handle.net/11549/319766
http://hdl.handle.net/11549/312913
http://hdl.handle.net/11549/312913


 

Art. 4° Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO HENRIQUE CORRÊA DA SILVA PARANHOS NÉRIS 
Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Gestão Estratégica 

 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 20 maio 2025. Caderno 
Administrativo, p. 5. 
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